
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL n.º 0004940-68.2013.815.2003 - 4ª Vara de Mangabeira
RELATOR    : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE      : Antônio Vieira da Silva
ADVOGADO     : Karine Cordeiro Xavier de França (OAB/PB 15.322-B)
APELADO      : Companhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP
ADVOGADO     : Paulo Wanderley Câmara (OAB/PB 10.138)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/
C  DANOS  MORAIS  —  MOROSIDADE  NO  TRÂMITE  DO 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  —  LIBERAÇÃO  DE 
DOCUMENTAÇÃO PARA ESCRITURAR IMÓVEL — FALTA 
DE PAGAMENTO DE PARCELAS — DANO MORAL — NÃO 
CONFIGURAÇÃO — IMPROCEDÊNCIA COM APLICAÇÃO 
DE  MULTA  POR  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ  — 
IRRESIGNAÇÃO  —  AFASTAMENTO  DA  MULTA  — 
PROVIMENTO PARCIAL. 

– “O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas 
somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida,  
causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.” 
(STJ – Resp. 898005/RN – Rel. Min. Cesar Asfor Rocha – Quarta Turma – 
DJ 06.07.2007).
– Art. 80 do CPC. Considera-se litigante de má-fé aquele que:
  (...)
  II - alterar a verdade dos fatos;

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado, à unanimidade, dar provimento parcial ao recurso apelatório.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Antônio Vieira da Silva, 
contra sentença (fls.  74/76v) que, proferida nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c 
Danos Morais proposta pelo recorrente em face da Companhia Estadual de Habitação Popular 
–  CEHAP, julgou  improcedente  o  pleito  inicial,  condenando  o  demandante  nas  custas 
processuais, honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais), além de 1% (hum por 
cento) sobre o valor da causa por litigância de má-fé, devendo ser observado o art. 12 da Lei 
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1.060/50.

Nas  razões  recursais  (fls.  81/86),  o  requerente  ratifica  as 
argumentações expostas na inicial, bem como a inexistência de qualquer omissão nos autos 
para ensejar a litigância de má-fé. Pugna pela reforma da sentença para julgar procedente a 
demanda ou, subsidiariamente, pela exclusão da litigância de má-fé.

Sem contrarrazões.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 
95/97)  opinando  apenas  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem  manifestação  de  mérito, 
porquanto ausente interesse que recomende a sua intervenção.

É o relatório. Voto.

Trata-se de Recurso Apelatório interposto pelo demandante, diante da 
improcedência de seu pedido exposto na peça inicial.

Aduz ter adquirido um lote de terreno no Conjunto Bodocongó em 
Campina Grande no ano de 1994 e, objetivando regularizar o registro do imóvel, dirigiu-se à 
instituição demandada para solicitar a documentação necessária para escriturar o bem.

Acontece que 06 (seis) meses após o pedido administrativo, diante de 
nenhuma movimentação na tramitação do processo, resolveu vir mais uma vez ao Estado da 
Paraíba,  permanecendo  por  vários  dias  no  estabelecimento  do  demandado,  durante  todo 
horário de expediente até conseguir providência no seu pedido.

Ato contínuo, foi verificado que o promovente, ao efetuar a compra do 
imóvel, deu um valor de entrada e dividiu o restante em 08 (oito) prestações, no entanto, 
apenas  05  (cinco)  foram pagas  e  as  outras  03  (três)  parcelas  ficaram em aberto.  Após  o 
pagamento do montante, foi liberada a quitação.

Ingressou com ação judicial aduzindo residir na cidade de Fortaleza e, 
em virtude da demora na entrega da documentação requerida,  precisou se deslocar várias 
vezes para este Estado,  acarretando despesas elevadas com combustível e estadia.  Pugnou 
pela liberação da documentação e condenação do demandado nos danos morais.

Na  sentença,  o  magistrado  julgou  improcedente  o  pleito  inicial, 
condenando o demandante nas custas processuais, honorários advocatícios em R$ 1.000,00 
(hum mil reais), além de 1% (hum por cento) sobre o valor da causa por litigância de má-fé, 
devendo ser observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Irresignado, o requerente ratifica as argumentações expostas na inicial, 
bem como a inexistência de qualquer omissão nos autos para ensejar a litigância de má-fé. 
Pugna pela reforma da sentença para julgar procedente a demanda ou, subsidiariamente, pela 
exclusão da litigância de má-fé.

Pois bem. 

Impende observar que o dano moral emerge da Carta Política de 1988, 
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alçado ao patamar de direito e garantia fundamental do indivíduo. Mais recentemente, o atual 
Código Civil, em cumprimento às diretrizes constitucionais, assegurou o ressarcimento por 
abalos emocionais e psíquicos a quem forem causados, consoante se verifica do artigo 186. 

"Art. 5º da CF. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer  
natureza, garantido-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País  
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e  
à propriedade, nos termos seguintes: 
[..]  
V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da  
indenização por dano material e moral ou à imagem. 
[...]  
X- são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das  
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral  
decorrente de sua violação". 

Art. 186 do CC. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência  
ou  imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que  
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Verifica-se, pois, que o direito brasileiro tutela os valores íntimos da 
personalidade, possibilitando mecanismos adequados de defesa contra as agressões injustas 
que alguém possa sofrer no plano subjetivo, impondo um dever legal amplo de não lesar. 

É importante, neste sentido, transcrever o ensinamento proferido por 
Maria Helena Diniz, evidenciado no julgamento do Recurso Especial Nº 239.009-RJ, do qual 
foi relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira:

“...a reparação em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de  
mágoa, dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas  
de alegria, satisfação, pois, possibilitaria ao ofendido algum prazer que,  
em certa medida, poderia atenuar o seu sofrimento”.

Para que o dano moral  reste  configurado,  é  necessária  a  prova da 
existência de um incômodo, fora do padrão de normalidade, causando à vítima forte abalo 
psicológico.

Merece destacar que nem todos os transtornos são indenizáveis, uma 
vez  que  alguns  decorrem  de  meras  situações  do  cotidiano  que,  embora  causem 
aborrecimentos, não possuem o condão de provocar sério abalo à honra e à moral das pessoas.

Ocorre que, quando se tem em tela a difícil missão de se verificar a 
violação de um direito  subjetivo,  a  postura que se espera do julgador envolve a  delicada 
percepção  da  efetiva  ocorrência  do  dano,  pois,  não  é  qualquer  sentimento  incômodo  ou 
constrangedor apto a fazer surgir na esfera jurídica o direito à indenização de cunho moral. 
Para  tanto,  impõe-se  a  demonstração  de  que  a  parte,  em  razão  da  conduta  de  terceiro, 
experimentou sentimentos contundentes, seja de sofrimento, dor ou humilhação.

 
In casu, inexiste dano moral, pois para que se caracterize o ato ilícito, 

há a necessidade da comprovação da conduta ilícita e do nexo causal entre o fato e o dano, 
não se trata de hipótese de dano moral in re ipsa, ou seja, presumido.
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Como bem pontuou o magistrado a quo, não houve qualquer prova do 
dano moral, lembrando sempre que o autor passou 18 anos para adimplir por completo com 
sua obrigação de pagamento, quando poderia a CEHAP optar por tentar rescindir o contrato e 
retomar o terreno, considerando a inegável valorização do imóvel.

Assim,  houve apenas mero aborrecimento cotidiano, o qual não 
enseja  indenização  por  dano  moral.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem entendimento 
assente:

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral,  mas  
somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida,  
causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige 
(STJ – Resp 898005/RN – Rel. Min. Cesar Asfor Rocha – Quarta Turma –  
DJ 06.07.2007).

A fortiori, o entendimento firmado desta Corte é no sentido de que meros 
aborrecimentos  não  configuram  dano  reparável.  O  Tribunal  a  quo,  
soberano na análise  do contexto fático-probatório do autos,  decidiu que  
"Nada  há  que  demonstra  ter  sido  vilipendiada  sua  honra  subjetiva.  O  
constrangimento  que  narra  não  passou  de  um  aborrecimento,  não  
indenizável”.  (STJ  –  AgRg  no  Resp  1066533/RJ  –  Rel.  Min.  Humberto  
Martins – Segunta Turma – DJ 07/11/2008).

Verifica-se que o Juízo a quo condenou em litigância de má-fé por ter 
o autor procurado a CEHAP para escriturar terreno comprado e quitado há 18 anos, quando 
ele sabia que não era verdade, já que lhe faltava comprovante do pagamento das 03 (três) 
últimas prestações.

Nas razões recursais o promovente alegou não ter conhecimento da 
existência de parcelas em aberto ao ingressar com pedido administrativo e que, inclusive, 
informou na exordial (fl. 04) e juntou o comprovante de quitação (fl. 35), demonstrando a 
verdade dos fatos, não havendo motivos para condenação em litigância de má-fé.

De acordo com os artigos 80, II, e 81 do Novo CPC:

art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:
(...)
II - alterar a verdade dos fatos;
(…)

art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a  
pagar multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por  
cento  do  valor  corrigido  da  causa,  a  indenizar  a  parte  contrária  pelos  
prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com 
todas as despesas que efetuou.

Verifica-se  que  o  apelante  não  alterou  a  verdade  dos  fatos  e  ao 
ingressar com a demanda judicial informou na petição inicial (fl. 05) que ao ingressar com 
pedido administrativo foi comunicado da existência de 03 parcelas em aberto e, ato contínuo, 
quitou o montante, juntando os comprovantes ao caderno processual.
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Sendo assim, resta descaracterizada a litigância de má-fé, devendo a 
sentença ser modificada neste ponto.

Ex  positis,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  RECURSO, 
apenas para excluir a multa aplicada pela litigância de má-fé, mantendo a sentença nos demais 
termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.   Participaram  do  julgamento  o   Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o Des. 
José Aurélio da Cruz) e o Exmo. Sr. Dr. Ricardo Vital de Almeida  (Juiz Convocado para 
substituir a  Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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João Pessoa, 02 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                    Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL n.º 0004940-68.2013.815.2003 - 4ª Vara de Mangabeira

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Antônio Vieira da Silva, 
contra sentença (fls.  74/76v) que, proferida nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c 
Danos Morais proposta pelo recorrente em face da Companhia Estadual de Habitação Popular 
–  CEHAP, julgou  improcedente  o  pleito  inicial,  condenando  o  demandante  nas  custas 
processuais, honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais), além de 1% (hum por 
cento) sobre o valor da causa por litigância de má-fé, devendo ser observado o art. 12 da Lei 
1.060/50.

Nas  razões  recursais  (fls.  81/86),  o  requerente  ratifica  as 
argumentações expostas na inicial, bem como a inexistência de qualquer omissão nos autos 
para ensejar a litigância de má-fé. Pugna pela reforma da sentença para julgar procedente a 
demanda ou, subsidiariamente, pela exclusão da litigância de má-fé.

Sem contrarrazões.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 
95/97)  opinando  apenas  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem  manifestação  de  mérito, 
porquanto ausente interesse que recomende a sua intervenção.

É o relatório.

Inclua-se em pauta para julgamento. 

João Pessoa, 02 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                    Relator
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